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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

ERRADICAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO 

 

EMPREGADOR NÃO LOCALIZADO 

FAZENDA NOVA ERA 
 

 

 

PERÍODO DA OPERAÇÃO: 10/8/2021 a 20/8/2021 

LOCAL: Rodovia BR-050, KM 106, sentido Cristalina – Cubatão, à direita mais 1 km 

(coordenadas geográficas 16°49'5"S 47º40'59"W), zona rural de Cristalina/GO 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: - 

CNAE PRINCIPAL: - 

OPERAÇÃO Nº: 043/2021 
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A) EQUIPE  

 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

 

Auditores-Fiscais do Trabalho 

 

• Andreia Donin CIF 35895-9 Coordenadora 

• Marcela Nunes Tavares Correia CIF 35913-0 Subcoordenadora  

• João Paulo Cadore Flores CIF 35769-3 Membro Efetivo  

• Vinícius Castro Barbosa CIF 35889-4 Membro Efetivo  

• Roberto Salomão Shorane CIF 03149-6 Membro Efetivo 

• Mauro Sergio Oliveira Peixoto CIF 03320-0  Membro Efetivo 

• Magna Fernandes Ramos CIF 02731-6  Membro Eventual 

 

Motoristas 

 

• Dormevil Bueno Junior Mat. 6221221 Motorista oficial 

• João Trajano Peba Neto Mat. 1094502 Motorista oficial 

• Kilder Pereira Mendes de Araujo Mat. 1717085 Agente administrativo 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

 

• Tiago Siqueira Barbosa Cabral Mat. 1079-0 Procurador do Trabalho 

• Weverson Bandeira dos Santos Mat. 6007783-2 Agente de Segurança Institucional 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

 

• Eduardo Leal Tavares Mat. 28482 Defensor Público Federal 

 

POLÍCIA FEDERAL 

 

• Hildebrando Borba Neto Mat. 1803 Agente da Polícia Federal 

• Luiz Renato Pereira da Silva Mat. 17.385 Agente da Polícia Federal 
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• Marcos Jardel Farias Martins Mat. 9.694 Agente da Polícia Federal 

• Francisco Eduardo de Barros de Sousa Mat. 12859 Agente da Polícia Federal 

• André Ruzzi Mat. 6.352 Agente da Polícia Federal 

• Igor Simões Mat. 21.593 Agente da Polícia Federal 

 

 

B) AÇÃO FISCAL 

 

 

 Em cumprimento ao planejamento de fiscalização da Divisão de Fiscalização para 

Erradicação do Trabalho Análogo ao de Escravo (DETRAE/DEFIT/SIT), o Grupo Especial de 

Fiscalização Móvel (GEFM) deslocou-se na manhã do dia 13/8/2021 até o local com coordenadas 

geográficas 16°49'5"S 47º40'59"W, a fim de verificar o cumprimento da legislação trabalhista, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, bem como, verificar a ocorrência de submissão de 

trabalhadores à condição análoga a de escravos, conforme Ordem de Serviço nº 11023444-8. A 

demanda correspondente consta no IC 000028.2021.18.002/0, Notícia de Fato 

000028.2021.18.002/0, encaminhada pela Procuradoria do Trabalho no Município de Luziânia. 

 Após o deslocamento rodoviário, chegando ao local, a equipe do GEFM verificou que não 

havia trabalhadores em atividade. Ainda foi feita uma incursão na região (aproximadamente 5km 

da rodovia BR-050) à procura de trabalhadores, no entanto, restou infrutífera. Ademais, não foi 

verificada no local a atividade de trabalhadores em plantações de eucaliptos. 

Não foi possível verificar se o estabelecimento pertence aos noticiados, Mauricio Soares 

Saggin e Luiz Caetano Soares Saggin, conforme consta na Notícia do Fato. 

 

 

C) ENCAMINHAMENTOS 

 

  Sugerimos o encaminhamento deste relatório ao Ministério Público do Trabalho. 
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Aracaju/SE, na data da assinatura digital. 

 

 

MARCELA NUNES TAVARES CORREIA 

Auditora-Fiscal do Trabalho 

CIF 35913-0 

 

 

 

 

 

 


